
 

PARECER 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE, 
TURISMO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 05/2025 

 

EMENTA: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR QUE DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO 

DA LEI COMPLEMENTAR Nº 1.657/2024 QUE DISPÕE SOBRE A ESTRUTURAÇÃO 

DO PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE – ES, ESTABELECE NORMAS 

GERAIS DE ENQUADRAMENTO, INSTITUI TABELA DE VENCIMENTOS E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

ORIGEM: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

 

RELATÓRIO: 

Trata-se de Projeto de Lei Complementar (PLC) nº 05/2025, de autoria do poder 

executivo, dispõe sobre alteração da lei complementar nº 1.657/2024 que dispõe 

sobre a estruturação do plano de cargos, carreiras e vencimentos da prefeitura 

municipal de venda nova do imigrante – es, estabelece normas gerais de 

enquadramento, solicitando a correção da carga horária do cargo de Auxiliar de 

Enfermagem. 

 

 

PARECER DO RELATOR:  

O Relator, Vereador Yuri Uliana Bergamim, após análise do Projeto de Lei 

Complementar nº 05/2025 e da documentação acostada ao processo, e considerando 

a relevância da matéria diante do interesse público, entendeu que a proposição 

merece aprovação.  

 

Sala das Comissões, 09 de julho de 2025. 

 

Autenticar documento em https://camaravni.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003800300034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.



 

YURI ULIANA BERGAMIM – Vereador/Relator 

 

 

PARECER DA COMISSÃO: 

Os membros da Comissão de Educação, Saúde, Agricultura, Meio Ambiente, Turismo 

e Assistência Social, após análise, resolveram, à unanimidade dos presentes, 

acompanhar o voto do Relator e opinaram pela aprovação do Projeto de Lei 

Complementar n.º 05/2025. 

 

Venda Nova do Imigrante, Sala das Comissões, 09 de julho de 2025. 

 

VALDIR DIAS - Presidente 

YURI ULIANA BERGAMIM - Relator  

ALEX NASS BERUD - Secretário 
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